
LEI N9 2.856, "DE 31 DECl..RU-IlRO DE1997

'lf'Reconfiêêe"""ãêutil idade Jiíb1ica a Associação dos Contadores
e D~sJlilchantes de Nova Iguaçu".

Jlu.tor: Vereador AILTON~AIO
A CJQ\1AAAMUNICIPAL DE NOVA lGUAçu. POR SEUS REPP.[~9fTANTE~

i ~EG~IS, DECRETA E EU 91CIOMO A SElSUINTE LEI:-

Art. ~~ - Fica reconheci~o de utilidade pUblica a
Associação dos Contadores e DesJlilchantes "de Nova Iguaçu 
ACOMI. fundada 611 25 de outubro de 1956,nesta cidade,onde
'fên~sid-e e-fõro. "

Art: 29 • Esta Lei" entra ElJl vi"90r na data de- sua jlI b1l
-C,fçao-;-- -- -- -----

PREFtITURAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,07 DE NOVEMBRO DE 1997

Rejllbl i cada Por ter sa'iilb' cem incorreção

NaSON ROEERTO OORtÜER DE OLIVEIRA
Prefeito .
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